
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA n.oOS/2022

Data: 19/12/2022
DE: Presidente da Câmara Municipal de Ventania
PARA: Comissão de Licitação

Prezados Senhores,

Com o presente venho solicitar de Vossas Senhorias, para que

seja providenciado o devido procedimento licitatório objetivando aquisição de 02 Computadores

Desktop para a Câmara Municipal de Ventania.

1 - A escolha se dará pelo fato da apresentação do orçamento de
menor valor para a aquisição de Gêneros Alimentícios para a Cantina, conforme consta nos

orçamentos anexos ao presente.

Deverão ser respeitadas as normas previstas na Lei n.? 8.666/1993
e a Recomendação Administrativa n.o007/2016 do GEPATRIA de Santo Antônio da Platina.

No aguardo de manifestação favorável, agradeço

antecipadamente.

JOs~za Maciel
Presidente

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br
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316-6 JOSILOOIE SOUZA MACIEL
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1 Cãrrera tvlmicipal de Ventania
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01 LEGISLATlVO IVlNClPAL
Formadepagamento-------------------------------------------------
Descriçlo
A VISTA
Entrega-----------------------------------------------------
Loclll

CÂMARA tvl.NOPAL IE V8'ITA NA

316-6

0/2022

Tipo
Depósito bancário

PnIzo
90 [las

Descrição:
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES

Justi cativa:
A aquisição de computadore se faz necessário devido a falta de equipamentos para todos os
funcionários da Câmara Municipal, devido ao aumento de funcionários.

Nome
COMPUTADOROESKTOP- CPU COMPLETO
Monitor 19" - Teclado USb Multimídia - Mluse óptico USB· Placa MIIe Intel IPM41 - 03 (PC Ware
- Pegatron) - Processador 15,Memória de 8Gb 00R3 13331'vt1zHO SSO480 GB Sata Gravador
de CO e OVOVídeo (Integrado) Som (Tecnologiade audio Intel 5.1) Rede (10/100/1000) USB (4x
traseiras + 2x frontais)

.JOSllDO DESOUZA MAClB.
SoIicitarte

Emitido por: Maicon HetY;que deOIiwira,nalel'são: 5531c 2O'1Z'2022 16:00.22



- - -- - --------------

TECI-IBR
ORÇAMENTO

ITEM DESCRiÇÃO UN QUANT. MARCA Vl. UNI. TOTAL

01 COMPUTADORDESKTOP-CPUCOMPLETO UN 02 Techbr 2.300,00 4.600,00
-MONITOR 19" -TECLADOUSB
MULTIMíDIA -MOUSE ÓPTICOUSBPlaca
Mãe InteIIPM41-D3 (PCWARE-
PEGATRON)Processador 15Memória de
8Gb DDR3 1333MHz HD SSD480GB Sata
Gravador de COe OVOVídeo (integrado)
Som (tecnologia de áudio Intel 5.1) Rede
(10/100/1000) USB(4x traseiras + 2x
frontais)

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO EM REAIS: R$:
4.600,00

Dedaramos que no preço proposto no presente documento estão indusas todas as despesas, tais como impostos, taxas,
transporte, entrega, lucro 8 demais custos diretos e indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos
na proposta, bem como pleitos adicionais, sendo entregue sem acréscimos de valores.

Validade deste orçamento é de IS (Quinze) dias.

Santo Antonio da Platina-PR, 20 de Dezembro de 2022.
DocumentoiI~sinadodi&itabnenle

MARCOS DA CUNHA FRANCA
Data:20/12/207.2~:38:29-0300
Verifiqueemhtlps:,l/verificador.itI.br

Razão Social: TECHBR INDUSTRIA COMÉRCIO ESERViÇOEM EQUIPAMENTOS lTDA
Marcos da Cunha França DIRETOR EXECUTIVO
RG: 4.955.174-6 SESP/PR
CPF: 696.606.709-15
Endereço: Rua TIRADENTES, n° 357 sala 01
Cidade: SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR I CEP:86430-000
Fone/Fax: (43) 99187-8351 (43) 998636-2223/ (43) 3534-4620
CNPJ: 40.134.885/0001-36
Inscrição: 9087380987

Techbr lndustr.a, Comercioe Serviços em Equipamentos ttda - '''' T,"d""5 - 357 - 5.1. oi -"",,,f.
Santo Antórno da Platina - Paraná - CEP86.430-000

'fi'Telefone: (43) 3534-4620 ~ techbr1612@gmail.com

CNPJ40.13·1~85JOOOl-36-lns("dção Estadual 90873809-87



NUMERO DE INSCRIÇÃO

40.134.8B5lD001 -36
MATRIZ I COMPROVANTE DE JNSCRJÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATADEASERTURA

CADASTRAL 1611212020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURrDICA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
TeCHBR

NOME EMPRESARIAL
TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.22-1-00- fabricação de periféricos par.a equipamentos de informática
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado; de ventilação e refrigeração
45.20-0-01 -Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.42-7-02 -Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comér-cio abKladista de suprimentos pare informática
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.4~3-00 •Comércio varejista tia material elétrico
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

C DIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZA JUR DICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I BAIRROIDISTRlTO
CENTRO

I COMPLEMENTO
SALA 01

ILOGRADOURO
R TIRADENTES

ICEP
86.430-000

I MUNlclPIO
SANTO ANTONIO DA PLATINA ~

~
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOSDACUNHAFRANCA@GMAIL.COM

ITElEFONE
(43) 9918-7835

I=FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL
. ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/12/2020

I MOTIVO DE SrruAÇÃO CADASTRAL

I~~O ESPECIAL I=~SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018. ~

Emitido no dia 20/12/2022 às 15:27:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAo DATADE ABERTURA
40.134.88510001 -36 1611212020
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDÁRIAS
41.54-7-112 - Com"éTciovarejista "deartigos "de t:Otchoaria
47.54-7-03- Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.55-5-02- Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00- Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01- Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47:61-1).:03-Q:lmêrtib varejl!;Q ttl! 'à1'tlg"os'depapenma
47.63-6-01- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02• Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03· Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04•Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.72-5-00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01- Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.'89..:0.:04-Cotné'ttío varejista 8e anítnais 'vivos e ae artigos e alimenlos parã animais ae eslímaç~b
47.89-0-05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários
47.89-0-07- Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-99- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
73.19-0-02- Promoção de vendas

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
206-2- Sociedade Empresária Limitada

I LOGRADOURO
~ TIRADENTES

I COMPLEMENTO
SALA 01

ICEP
86.430-000

I MUNlclPIO
SANTO ANTONIO DA PLATINA

I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

ITELEFONE
(43)9918-7835

ENDEREÇO ElETRÓNICO
MARCOSDACUNHAFRANCA@GMAIL.COM

IENTE FEOERATNO RESPONSÀVEL (EFR)........

1SJTUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/12/2020

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAl1 ******... DATADA SITUAÇÃO ESPECIALw ..... _

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/12/2022 às 15:27:20 (data e hora de Brasflia).

~
~
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OlVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTOA
CNPJ: 40.134.885/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn? 1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 16:58:07do dia 07/09/2022<hora e data de Brasília>.
Válida até 06/03/2023.
Código de controle da certidão: 141B.C717.3D30.901A
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.
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PODER JUDICIÁl""<.IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.134.885/0001-36
Certidão nO: 46021044/2022
Expedição: 20/12/2022, às 14:47:30
Validade: 18/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO 40.134.885/0001-

36, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



,--_V_o_!t_a_r_,_jll Imprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

40.134.885/0001-36

TECHBR IND COM E SERVICOS EQUIP LTDA

RUA TIRADENTES 590 LOJA 02 / CENTRO I SANTO ANTONIO DA PLATINA J PR I
86430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servi co - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:ll/12/2022 a 09/01/2023

Certificação Número: 2022121102212464245003

Informação obtida em 20/12/2022 14:48:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CONTRA TO SOCIAL:

TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTOA

MARCOS DA CUNHA FRANCA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 14/11/1970, Santo Antônio da Platina - PR, CPF n.? 696.606.709-15, Cédula de
Identidade RG n.?4.955.174-6 SESP/PR expedida em 28/12/2017, residente e domiciliado à Rua Paulino da
Cunha França, n.O67 - Jardim Santo André, Santo Antônio da Platina, Paraná, CEP 86430-000, resolve
constituir uma sociedade limitada unipessoal, que regerá mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA ia - DA DENOMINAÇÃO E SEDE
A sociedade girará sob nome empresarial TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM

EQUIPAMENTOS LTDA e terá sede na Rua Tiradentes, n.?590 Loja 02 - Centro, Santo Antônio da Platina,
Paraná, CEP 86430-000.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que couber, as
disposições legais da Lei de Sociedade por Ações (Lei nO6.404/76) nos termos do parágrafo único do artigo
1.053 do Código Civil (Lei nO10.406/2002).

CLÁUSULA 2a - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil), quotas

no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do país, fica
assim distribuído entre o único sócio:

Sócio % Quotas Valor
MARCOS DA CUNHA FRANCA 100 50.000 R$ 50.000,00

Total 100 50.000 R$ 50.000,00

CLÁUSULA 38 - DO OBJETO
A sociedade limitada unipessoal terá por objeto social Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática CNAE 4751-2101;
Fabricação de equipamentos de informática CNAE 2621-3/00;
Fabricação de periféricos para equipamentos de informática CNAE 2622-1/00;
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores CNAE 4530-7/03;
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar CNAE 4530-7/05;
Comércio atacadista de artigos de escritório e papelaria CNAE 4647-8/01;
Comércio atacadista de equipamentos de informática CNAE 4651-6/01;
Comércio atacadista de suprimentos para informática CNAE 4651-6/02;
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho CNAE
4642-7/02;
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial CNAE 4665-6/00;
Comércio atacadista de equipamentos para escritório CNAE 4669-9/99;
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos CNAE 4773-3/00;
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes CNAE 4721-1/04;
Comércio varejista de bebidas CNAE 4723-7/00;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral CNAE 4729-6/99;
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura CNAE 4741-5/00;
Comércio varejista de material elétrico CNAE 4742-3/00;
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação CNAE 4752-1/00;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo CNAE 4753-
9/00;
Comércio varejista de móveis CNAE 4754-7/01;
Comércio varejista de artigos de colchoaria CNAE 4754-7/02;
Comércio varejista de artigos de iluminação CNAE 4754-7/03;
Comercio varejista de artigos de armarinho CNAE 4755-5/02;
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho CNAE 4755-5/03;
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios CNAE 4756-3/00;
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação CNAE 4757-1/00;
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas CNAE 4759-8/01;
Comércio varejista de artigos de escritório e papelaria CNAE 4761-0/03;
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CONTRATO SOCIAL:

TECHBR INOUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTOA

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos CNAE 4763-6/01;
Comércio varejista de artigos esportivos CNAE 4763-6/02;
Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios CNAE 4763-6/03;
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping CNAE 4763-6/04;
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal CNAE 4772-5/00;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios CNAE 4781-4/00;
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos CNAE 4789-0/01;
Comércio varejista de ração e outros produtos alimentícios para animais de estimação CNAE 4789-
0/04;
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários CNAE 4789-0/05;
Comércio varejista de equipamentos para escritório CNAE 4789-0/07;
Comércio varejista de extintores de incêndio, exceto para veículos CNAE 4789-0/99;
Promoção de vendas CNAE 7319-0/02.

CLÁUSULA 48 - DO PRAZO DE DURAÇÃO E INíCIO DAS ATIVIDADES
A sociedade limitada unipessoal iniciará suas atividades a partir da data do registro na Junta

Comercial do Paraná e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 5a - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL
A responsabilidade do único sócio é restrita é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 68 - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA SOCIEDADE
A administração da sociedade limitada unipessoal e o uso do nome empresarial caberá ao único

sócio MARCOS DA CUNHA FRANCA, a sociedade limitada unipessoal estará representada pela assinatura
isolada da sócia administradora ou de procurador constituído em nome da sociedade, com poderes e
atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio único administrador responderá solidariamente pelos atos praticados
estranhos a sociedade limitada unipessoal.

CLÃUSULA78-DAPROCURAÇÃO
O administrador poderá constituir procurador ou procuradores, em nome da sociedade que

representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e administrando.

CLÁUSULA 88 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOADMINISTRADOR
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo a única sócia, as perdas e lucros porventura apurados.

CLÁUSULA 98 - DA ABERTURA DE FILIAIS
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante

alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social.

CLÁUSULA 10a- DA RETIRADA "PRÓ LABORE"
O sócio único administrador fará jus a uma retirada mensal a título de "pró-labore", a ser fixada.

CLÁUSULA 11a - DO FALECIMENTO
No caso de falecimento de sócio, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
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CONTRATO SOCIAL:

TECHBR INOUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTOA

CLÁUSULA 1~ - DECLARAÇÃO
O sócio único administrador MARCOS DA CUNHA FRANCA, Declara sob as penas da lei, de que

não está impedido de exercer a administração da limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

cLÁUSULA 138 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
Declara sob as penas da Lei, que enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos da Lei Complementar n.? 123, de 14/12/2016.

cLÁUSULA 148 - ELEIÇÃO DE FORO
Fica eleito o foro de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única.

Santo Antônio da Platina - PR, 15 de Dezembro de 2020.

MARCOS DA CUNHA FRANCA
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTDA
consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

69660670915 MARCOS DA CUNHA FRANCA

CBRTIFlCO o REGISTRO EM 16/12/2020 16.41 SOB N' 41209665029.
PROTOCOLO. 207840504 DI 16/12/2020. ~
oODIGO DE VERIFICAç10! 12006291481. CNPJ DA SEDE. 40134885000136.
NIRE. 41209665029. COM BFBITOS DO RIGISTRO EM: 16/12/2020.
TBCHBR INDUSTRIA, COMERCIO I SBRVIçoS IM EQUIPAMENTOS LTDA

LBANDRO MARCOS RAYSIL BISCAIA
SBCRlTiRIO-GBRAL

....e.pr••afaci1.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso" fica sujeito à comprovaçãode sua autent.icída.de DOS respectivos portais
informando seus respectivoB CÓdigosde verificação. '
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ALTERAÇAo CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE:

TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTOA
CNPJ N° 40.134.885/0001-36

NIRE 41209665029

MARCOS DA CUNHA FRANCA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 14/11/1970, Santo Antônio da Platina - PR, CPF n.o 696.606.709-15, Cédula de
Identidade RG n.?4.955.174-6 SESP/PR expedida em 28/12/2017, residente e domiciliado á Rua Paulino da
Cunha França, n.?67 - Jardim Santo André, Santo Antônio da Platina, Paraná, CEP 86430-000, único sócio
componente da sociedade limitada unipessoal que gira nesta praça sob o nome TECHBR INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTOA, com sede na Rua Tiradentes, n.? 590 Loja 02 -
Centro, Santo Antônio da Platina, Paraná, CEP 86430-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE 41209665029 por despacho da sessão em 16/12/2020, inscrita no CNPJ sob o n.o 40.134.885/0001-
36, RESOLVE, alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Altera-se o objeto social para Comércio varejista
especializado de equipamentos e suprimentos de informática CNAE 4751-2101;
Fabricação de equipamentos de informática CNAE 2621-3/00;
Fabricação de periféricos para equipamentos de informática CNAE 2622-1/00;
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para velculos automotores CNAE 4530-7/03;
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar CNAE 4530.7/05;
Comércio atacadista de artigos de escritório e papelaria CNAE 4647-8/01;
Comércio atacadista de equipamentos de informática CNAE 4651-6/01;
Comércio atacadista de suprimentos para informática CNAE 4651-6/02;
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho CNAE
4642-7/02;
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial CNAE 4665-6/00;
Comércio atacadista de equipamentos para escritório CNAE 4669-9/99;
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes CNAE 4721-1/04;
Comércio varejista de bebidas CNAE 4723-7/00;
Comércio varejista de produtos alimenticios em geral CNAE 4729-6/99;
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura CNAE 4741-5/00;
Comércio varejista de material elétrico CNAE 4742-3/00;
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação CNAE 4752-1/00;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo CNAE 4753-
9/00;
Comércio varejista de móveis CNAE 4754-7/01;
Comércio varejista de artigos de colchoaria CNAE 4754-7/02;
Comércio varejista de artigos de iluminação CNAE 4754-7/03;
Comercio varejista de artigos de armarinho CNAE 4755-5/02;
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho CNAE 4755-5/03;
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios CNAE 4756-3/00;
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletr6nicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação CNAE 4757-1/00;
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas CNAE 4759-8/01;
Comércio varejista de artigos de escritório e papelaria CNAE 4761-0/03;
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos CNAE 4763-6/01;
Comércio varejista de artigos esportivos CNAE 4763-6/02;
Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios CNAE 4763-6/03;
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping CNAE 4763-6/04;
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal CNAE 4772-5/00;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios CNAE 4781-4/00;
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos CNAE 4789-0/01;
Comércio varejista de ração e outros produtos alimentícios para animais de estimação CNAE 4789-
0/04;
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários CNAE 4789-0/05;
Comércio varejista de equipamentos para escritório CNAE 4789-0/07;
Comércio varejista de extintores de incêndio, exceto para veículos CNAE 4789-0/99;
Promoção de vendas CNAE 7319-0/02;
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE 4322-3/02;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores CNAE 4520-0101.
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AL TERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE:

TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTOA
CNPJ N° 40.134.885/0001-36

NIRE 41209665029

CLAUSULA SEGUNDA - DA SEDE E DOMICILIO: Altera-se a sede e domicilio para Rua
Tiradentes, n.?357 Sala 01 - Centro, Santo Antônio da Platina, Paraná, CEP 86430-000.

cLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidirem
com a presente alteração contratual da sociedade.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUiÇÃO: A vista das
modificações ajustadas e em consonância com o que se determina o art. 2.031 da Lei n.O10.406/2002, o
sócio único RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando às
disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO:
TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ N° 40.134.885/0001-36
NIRE 41209665029

MARCOS DA CUNHA FRANCA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 14/11/1970, Santo Antônio da Platina - PR, CPF n.? 696.606.709-15, Cédula de
Identidade RG n.o4.955.174-6 SESP/PR expedida em 28/12/2017, residente e domiciliado à Rua Paulino da
Cunha França, n.O67 - Jardim Santo André, Santo António da Platina, Paraná, CEP 86430-000, único sócio
componente da sociedade limitada unipessoal que gira nesta praça sob o nome TECHBR INDUSTRIA,
COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Tiradentes, n.? 357 Sala 01 -
Centro, Santo Antônio da Platina, Paraná, CEP 86430-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o
NIRE 41209665029 por despacho da sessão em 16/12/2020, inscrita no CNPJ sob o n.O40.134.885/0001-
36, RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando às disposições da
referida Lei n". 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passam a ter a seguinte redação:

cLAUSULA 18 - DA DENOMINAÇÃO E SEDE
A sociedade limitada unipessoal gira sob nome empresarial TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTOA e terá sede na Rua Tiradentes, n." 357 Sala 01 - Centro, Santo
Antõnio da Platina, Paraná, CEP 86430-000.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que couber, as
disposições legais da Lei de Sociedade por Ações (Lei nO6.404/76) nos termos do parágrafo único do artigo
1.053 do Código Civil (Lei nO10.406/2002).

CLÁUSULA 28 - DO CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil), quotas

no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda corrente do país, fica assim
distribuído entre o único sócio:

Sócio % Quotas Valor
MARCOS DA CUNHA FRANCA 100 50.000 R$ 50.000,00

Total 100 50.000 R$ 50.000,00

CLÁUSULA 38 - DO OBJETO
A sociedade limitada unipessoal tem por objeto social Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática CNAE 4751-2101;
Fabricação de equipamentos de informática CNAE 2621-3/00;
Fabricação de periféricos para equipamentos de informática CNAE 2622-1/00;
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores CNAE 4530-7/03;
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar CNAE 4530-7/05;
Comércio atacadista de artigos de escritório e papelaria CNAE 4647-8/01;
Comércio atacadista de equipamentos de informática CNAE 4651-6/01;
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE:
TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS EM EQUIPAMENTOS LTOA

CNPJ N° 40.134.885/0001-36
NIRE 41209665029

Comércio atacadista de suprimentos para informática CNAE 4651-6/02;
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho CNAE
4642-7/02;
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial CNAE 4665-6/00;
Comércio atacadista de equipamentos para escritório CNAE 4669-9/99;
Comércio varejista de doces, baJas, bombons e semelhantes CNAE 4721-1/04;
Comércio varejista de bebidas CNAE 4723-7/00;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral CNAE 4729-6/99;
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura CNAE 4741-5/00;
Comércio varejista de material elétrico CNAE 4742-3/00;
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação CNAE 4752-1/00;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo CNAE 4753-
9/00;
Comércio varejista de móveis CNAE 4754-7/01;
Comércio varejista de artigos de colchoaria CNAE 4754-7/02;
Comércio varejista de artigos de iluminação CNAE 4754-7/03;
Comercio varejista de artigos de armarinho CNAE 4755-5/02;
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho CNAE 4755-5/03;
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios CNAE 4756-3/00;
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação CNAE 4757-1/00;
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas CNAE 4759-8/01;
Comércio varejista de artigos de escritório e papelaria CNAE 4761-0/03;
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos CNAE 4763-6/01;
Comércio varejista de artigos esportivos CNAE 4763-6/02;
Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios CNAE 4763-6/03;
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping CNAE 4763-6/04;
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal CNAE 4772-5/00;
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios CNAE 4781-4/00;
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos CNAE 4789-0/01;
Comércio varejista de ração e outros produtos alimentícios para animais de estimação CNAE 4789-
0/04;
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários CNAE 4789-0/05;
Comércio varejista de equipamentos para escritório CNAE 4789-0/07;
Comércio varejista de extintores de incêndio, exceto para velculos CNAE 4789-0/99;
Promoção de vendas CNAE 7319-0/02;
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE 4322-3/02;
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores CNAE 4520-0/01.

CLÁUSULA 48 - DO PRAZO DE DURAÇÃO E INíCIO DAS ATIVIDADES
A sociedade limitada unipessoal iniciou suas atividades em 16/12/2020 e seu prazo de duração será

por tempo indeterminado.

CLÁUSULA S- - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL
A responsabilidade do único sócio é restrita é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

cLÁUSULA 6- - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA SOCIEDADE
A administração da sociedade limitada unipessoal e o uso do nome empresarial caberá ao único

sócio MARCOS DA CUNHA FRANCA, a sociedade limitada unipessoal estará representada pela assinatura
isolada da sócia administradora ou de procurador constituído em nome da sociedade, com poderes e
atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio único administrador responderá solidariamente pelos atos praticados
estranhos a sociedade limitada unipessoal
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CLÁUSULA 78 - DA PROCURAÇÃO
O administrador poderá constituir procurador ou procuradores, em nome da sociedade que

representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e administrando.

CLÁUSULA 88 - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo a única sócia, as perdas e lucros porventura apurados.

CLÁUSULA 98 - DA ABERTURA DE FILIAIS
A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependéncia, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social.

CLÁUSULA 10- - DA RETIRADA "PRÓ LABORE"
O sócio único administrador fará jus a uma retirada mensal a título de "pró-labore", a ser fixada.

cLÁUSULA 118 - DO FALECIMENTO
No caso de falecimento de sócio, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA 128-DECLARAÇÃO
O sócio único administrador MARCOS DA CUNHA FRANCA, Declara sob as penas da lei, de que

não está impedido de exercer a administração da limitada unipessoal, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 138 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
Declara sob as penas da Lei, que enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos da Lei Complementar n.o 123, de 14/12/2016.

CLÁUSULA 148 - ELEiÇÃO DE FORO
Fica eleito o foro de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento em via única.

Santo Antônio da Platina - PR, 01 de Agosto de 2022.

MARCOS DA CUNHA FRANCA
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa TECHBR INDUSTRIA, COMERCIO E SERViÇOS EM EQUIPAMENTOS LTOA
consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

69660670915 MARCOS DA CUNHA FRANCA

'"PARANÁ'
CBRTIFICO o RBGISTRO IM 09/08/2022 17:26 SOB N° 20225247445.
PROTOCOLO: 225247445 DI 03/08/2022.
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12210404236. CNPJ DA SBDB: 40134885000136.
NIRB: 41209665029. COM BFBITOS DO RBGIBTRO IM: 01/08/2022.
TBCRBR INDUSTRIA, COMBRCIO B SBRVIçoS IM BQUIPAMBNTOS LTDA

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ LBANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA

SBCRBTÁRIO-GBRAL
wwv.a.pre.araci1.pr.gov.br

A. validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçãode sua autenticidade nos r-espectivos port.aLa,
informando seus respectivos códigos de verificação.



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

Venho por meio deste, solicitar a vossa empresa a
cotação dos produtos conforme descrição abaixo:

LISTADEPRODUTOSPARAORÇAMENTO
Produto Valor Unidade Valor Total

02 - COMPUTADOR DESKTOP - R$ R$
CPU COMPLETO -MONITOR 19" - 3.M) G:J 6,(KJO·oaTECLADOuse MULTIMlolA -MOUSE
ÓPTICO USB Placa Mãe Intel IPM41-
03 (PC WARE - PEGATRON)
Processador15Memóriade 8Gb DDR3
1333MHz HO SSD 480GB Sata
Gravador de CO e OVO Vídeo
(integrado) Som (tecnologia de áudio
Intel 5.1) Rede (10/100/1000) USB (4x
traseiras+ 2x frontais)
Valor do Frete R$

TOTAL R$ 6,.OaJ, OC)

Validade da proposta:

Ventania, em 02 de Dezembro de 2022.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - Ventania - ProCEP84345-000
Fone(OU42) 3274-1169/3274-1663/3274-1153.

CNPJ 72.316.882/0001.(J3 site: www.ventanla.pr.leg.br e-maii em.entania@!uoi.com.brR



REPÚBLfCA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
r6.'9'2'6.'2'671O-0b1..u
MATRIZ ICOMPRO\lANTEOEJNSC.R1ÇÃO.EOE SJTUAÇÃO, DATADEABERTURA

CADASTRAL '2170"972b'l'2

INOME EMPRESARIAl
K.W. GUERGOLETTE

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
1<W CELttLA"RES

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47,52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARJAS
33.13-9-01 -Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
-43.2~...s.og- .mHa4a4;ão -emantltiHlçãe ,elétriGa
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais d. ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.73-7-00 -Comércio atacadista de material elétrico
47.42-3-00 -Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
70.20....-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-04 -Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
95.41-8-00-Repar"3çáo .. manutenção -de 'COmptItadores .. de -equipamentos operiféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURíDICA
213-5 - Empresário (Individuai)

~ LOGRADOURO
R-JOSE CARVALHODE·OLIV-EIRA 1 ~:;MENTO

IMUNlclPIO
ABATIA

ICEP86.460-000
I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

I TELEFONE
;43) 3556-2257

ENDEREÇO ELETR NICO
KW.CELULARES@GMAlL.COM

I ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)
**...

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/09/2012

I~O ESPECIAl DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL.........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/12/2022 às 15:30:44 (data e hora de Brasília). Página: i/i



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DrVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: K. W. GUERGOLETTE
CNPJ: 16.926.267/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivoacima identificadoque vierem a ser apuradas,é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeleclmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitida às 15:23:46do dia 20/12/2022<hora e data de Brasflia>.
Válida até 18/06/2023.
Código de controle da certidão: 552F.A66F.DD61.0EEB
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO T~~ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: K. W. GUERGOLETTE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.926.267/0001-44
Certidao nO: 46028051/2022
Expedição: 20/12/2022, às 15:24:17
Validade: 18/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que K. W. GUERGOLETTE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 16.926.267jOOOl-44J NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçao
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidao condiciona-se à verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários" a cust as, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçao de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



II Imprimir
'-------'

Voltar

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão
ocial:
Endereço:

16.926.267/0001-44

K W GUERGOLETTE

RUA JOSE CARVALHO DE OUVEIRA iDO/CENTRO / ABATIA / PR / 86460-000

A CaixaEconômicaFederal,no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundode Garantia do
Tempode Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçõescom o FGTS.

Validade:04/12/2022 a 02/01/2023

Certificação Número: 2022120400372745000826

Informação obtida em 20/12/2022 15:50:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificaçãode autenticidade no site da Caixa:www.caixa.gov.br



-- -----_.- - - - . - . -------------------------,
Sul Mídia
I ti F U I M A I I C. "

CNPJ_:03.082.514/0001-21
RuaBalduinoTaques, 969 Telefax. (42) 3222-4646

PontaGrossa Paraná CEP84010-050

-------~.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

À
CÂMARA MUNICIPAL DEVENTANIA

Submetemos a vossa apreciação esta proposta para fornecimento dos equipamentos de
informática .

PRODUTOS
Quant. Produto I Descrição Valor Unit R$ Valor Total R$

Microcomputador NTCPCHOME- 158306Wl0SL POWEREDBYASUS

Processador Core 15-10400

Memória 8GB

HdSsd480GB

02 Semdrive CD/DVD

Não acompanha Teclado e Mouse

Windows 10 SL

Garantia 01 ano

R$ 4.800,00 R$ 9.600,00

NÃOACOMPANHAPACOTEOFFICE

02 MONITOR18.5 LEDAOCE970SWHNL R$ 765,00 R$ 1.530,00

02 MOUSEGENIUSDX-ll0 USB

02 TECLADOGENIUSKB-100USB

TOTAL A PRAZO28 DIAS R$

R$ 35,00 R$ 70,00

R$ 85,00 R$ 170,00

PRAZODEENTREGA:ATÉ7 DIAS;
PAGAMENTO:Descrito acima;
VALIDADEDAPROPOSTA:Ospreçospoderão sofrer alteraçõessem avisoprévio;
Certos da atenção dispensada, e no aguardo da decisão de V. sa., nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentosque se façam necessários.

Atenciosamente,
Ponta grossa, 06/12/2022.

Rafael Soares
Telefone:42-3222-4646

Email eSkype:vendasll@sulmidia.com.br



NÚMERO DE INSCRIÇÃO

t),3.W2.'5'14101)O'l-'2'
MATRIZ I

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E ,DESJTUAÇÃO IDATADE ABERTURA
CADASTRAL U'9TDa71W9

REPÚBLICA FEDERATIVA00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

~ PORTE
DEMAiS

NOME EMPRESARIAL
SUL MIDIA INFORMATICA LTDA

TíTULO DOESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
SUL MIOtA 1NfORM:AT1C:A

C DIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática

C DIGO E DESCRIÇ o DASATIVIDADES ECON ICAS SECUND IAS
73.19-0-02 - Promoção de vendas

, 7....*~..04->AüYidades de intermediação e -ageRCj.a~nt.E)de ,serYtÇDs.enegõci.os em ger41l,n-ceto ·imobiliários
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I BAIRROIDISTRiTO
CENTRO

~ COMPLEMENTO..._**~lOGRADOURO
R BARAO DO CERRO AZUL

I MUNIc!PIO
PONTAGROSSA ~

~
ICEP84.010-210

ENDEREÇO ELETRONICO
SULMIDIA@SUlMIDIA.COM.BR

ITELEFONE
(42) 3222-4646

I~~FEDERATIVO RESPONSAvEl (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL
, ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
06/09/2003

1MOTNOQE srrUAÇAoCAQASTRAJ.

DATADA SiTUAÇÃO ESPECIAL
.*******ISITUAÇÃO ESPECIAL

. ******••

Aprovado peJa Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/12/2022 às 15:28:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PODER J·UDICIÁ..R.IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUL MIDIA INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.082.514/0001-21
Certidão nO: 46027146/2022
Expedição: 20/12/2022, às 15:18:48
Validade: 18/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SOL MIDIA INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inserito (a) no CNPJ sob o n ? 03.082. 514/0001-21J NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



MJNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUL MIDIA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 03.082.514/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNn? 1.151, de 2/1Q/2014.
Emitidaàs 08:28:57 do dia 31/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2023.
Código de controle da certidão: E489.8A1E.7C24.0514
Qualquerrasura ou emenda invalidaráeste documento.



Voltar 11 Imprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão
ocial:
Endef'eço!

03.082.514/0001-21

SUL MIOIA INFORMATICA LTDA

RUA 6ALDUINO TAQU1:S 1255 j CENTRO -I PONTA GROSSA / PRj 84010-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS,

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:13j12/2022 a 11/01/2023

Certificação Número: 2022121301363519762848

Informação obtida em 20/12/2022 15:48:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
EstadodoParaná

Venho por melo deste, solicitar a vossa empresa a
cotação dos produtos conforme descrição abaixo:

LISTADE PRODUTOSPARAORCAMENTO
Produto Valor Unidade Valor Total

02 - COMPUTAOOR DESKTOP - R$ R$
CPU COMPLETO -MONITOR 19ft - 2,~S~rao <5.,bY/OOTECLADO USB MULTIMlolA -MOUSE
ÓPTICO USB Placa Mãe Intel IPM41-
03 (PC WARE - PEGATRON)
Processador 15 Memória de 8Gb"OOR3
1333MHz HO SSO 480GB Sata
Gravador de CO e OVO Vídeo
(integrado) Som (tecnologia de áudio
Intel 5.1) Rede (10/100/1000) USB (4x
traseiras i:2x frontais)
Valor do Frete R$
TOTAL R$S,')0<6,OQ

Ventania, em 02 de Dezembro de 2022.

r14.220.4551 001-27'
ct.AUDEMI~ A'ARECIDO FREIRE

13557513801

.... SyMsio Andrade Borges. 40 • Laia
Jardim landel,anftS . CEFt,'~IO.OOO
l!lbel,iO doPlnnal ,.,.n!J

Avenida Anadeto Bueno deCamargo, 1203 - Centro - Ventania - ProCEP84345-000
Fone(O"42) 3274-1169/ 3274-1663/ 3274-1153.

CNPJ72.376.882/000Hl3 site: www.ventania.pr.leg.br e-mail cmventania@uCll.com.br
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-- ---------------------------------------------------------------------------------------------

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OlVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLAUDEMIR APARECIDO FREIRE 18557513801
CNPJ: 14.220.455/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na Portaria ConjuntaRFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
Emitidaàs 13:19:44do dia 19/09/2022<hora e data de Brasília>.
Válida até 18/03/2023.
Código de controle da certidão: F437.4AB3.B3B8.84F7
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.



--- - -- - -----------------------------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLAUDEMIR APARECIDO FREIRE 18557513801 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.220.455/0001-27
Certidão nO: 46027777/2022
Expedição: 20/12/2022, às 15:22:19
Validade: 18/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CLAUDEMIR APARECIDO FREIRE 18557513801 (MATRIZ E
FILIAIS)J inscrito(a) no CNPJ sob o nO 14.220.455/0001-271 NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honor á ri os, a cust as, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Voltar )1 Imprimir

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão
ocial:
Endereço:

14.220.455/0001-27

CLAUDEMIRAPARECIDOFREIRE

AVSILVEIRAPINTO755 LOJAAI CENTRO} RIBElRAODO PINHALj PRj
85490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/12/2022 a 31/12/2022

Certificação Número: 2022120201582611002008

Informação obtida em 20/12/2022 15:49:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 19/12/2022.

DE: Presidente da Câmara Municipal de Ventania
PARA: Setor de Contabilidade

Senhora Contadora,

Com o presente venho solicitar de Vossa Senhoria a devida
informação acerca de existência de dotação orçamentária, visando a realização de

procedimento licitatório objetivando a aquisição de 02 Computadores Desktop para a Câmara
Municipal de Ventania, conforme orçamentos em anexo.

No aguardo de manifestação, agradeço antecipadamente.

~
Josildo de Souza Maciel

Presidente

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 19/12/2022

DE: Setor de Contabilidade

PARA: Presidente da Câmara Municipal de Ventania

Atendendo a solicitação de informação quanto a existência de
dotação orçamentária feita por Vossa Senhoria, informo a existência de dotação Orçamentária

para realização de procedimento licitatório objetivando a aquisição de 02 Computadores
Desktop para a Câmara Municipal de Ventania, conforme orçamentos em anexo, devendo ser

utilizada a seguinte dotação:

01 - Legislativo
001 - Legislativo Municipal
01.031.0002-2001 - Manutenção da Câmara Municipal
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00110 - Conta de Despesa

Cordialmente,

~~»- c:L-~
Poliane Silva de Miranda

Contadora - CRC/PR n°. 074.01010-6

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/ 3274-1663/ 3274-1536/ 3274--1153e fax 42 3274-1624

CNPJ W. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 5/2022

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicltaçlo
Pagina:1

Ntmro Tipo

012022

Formadepaga~to------------------------------------------------------------------------------------------
~~ n~
À VISTA Depósito bancário
Entrega--------------------------------------------------------------------------~------------------------
LocIM
CÁMI!.RA ~PAL CEV8'lTAf'IA

Prazo

90 Das

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES

Justi cativa:
A aquisição de computadoreSse faz necessário devido a falta de equipamentos para todos os
funcionários da Câmara Municipal, devido ao aumento de funcionários.

01 LEGISLATIVOMUNICIPAL
001AÇÃO LEGISLATIVA

01.031.0001-2001MANUTENÇÃODA CAMARA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOSE MATERIALPERMANENTE

Unidade Oüantldãde Onltàrlo Vãior
4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOSE MATERIALPERMANENTE
00110 00001Recursos do Tesouro (Descentralizados)

000202 COMPUTADORDESKTOP- CPU COMPLETO
Monitor 19' _Teclado USb Multimldia - Mouse óptico USB - Placa Mae Intel1PM41 - 03 (PC Ware
_Pegatron) - Processador 15.Memóriade 8Gb ODR31333r.t1z HO SSO480 GB sala Gravador
de CO e OVDVideo (Integrado) Som (TecnOlogiade audio Intel 5.1) Rede (10/10011000)USB (4x
traseiras + 2x frontais)

Do Exerclcio

UNO 2,00 2.300,00 4.600,00

Totalda dotaçlo 4.600,00

TOTAL 4.600,00

'TOTAlc GERAL '.8IICI,OO

Subtolalporfontede recursoe contade despesa
Ol.OOl.Ol.031.0001.~OOl

Cod 00110 Fonte 00001 G.Fonte E

4.600,00
~.600,OO

POUANE SILVA DE MlRAflVA
CONTAOORA

Erritido por: Malcon Herrique de OIiwira, na IOII'sAo: 5531 c
20'121202216:00:10



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 19/12/2022

DE: Presidente da Câmara Municipal de Ventania

PARA: Procurador Jurídico do Poder Legislativo

Senhor Procurador Jurídico,

Com o presente venho solicitar de Vossa Senhoria o devido

Parecer Jurídico quanto ao pedido (em anexo), visando a realização de procedimento de

dispensa de licitação visando a contratação da pessoa jurídica TECHBR Indústria Comércio e

Serviços em Equipamentos LTOA, objetivando a aquisição de 02 Computadores Desktop para a
Câmara Municipal de Ventania, cujo valor da contração previsto para aquisição dos produtos é
de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

No aguardo de manifestação, agradeço antecipadamente.

~
Josildo de Souza Maciel

Presidente

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uo1.com.br



CÂMARA MUNIOPAL DEVENTANIA
Estado do Paraná

PARECERJURíDICO
Procedimento Administrativo: Licitaçãodispensa.
Valor: R$4.600,00 (quatromil e seiscentosreais)
Objeto: 02 ComputadoresDesktoppara a CâmaraMunicipalde Ventania.
Requisitante: CâmaraMunicipalde Ventania- PR.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer sobre o procedimento
licitatório para a contratação da pessoa jurídica TECHBR Indústria Comércio e Serviços
em Equipamentos LTDA, objetivando aquisição de 02 Computadores Desktop para a
CâmaraMunicipalde Ventania.

FUNDAMENTAÇÃO

Com relação ao procedimento licitatório, cumpre destacar
precipuamentealguns aspectos, qual seja a contrataçãode obras, serviços, compras e
alienaçõesa ser feita por órgãos públicos, devera ser precedida,em regra, pela licitação.
É o que estabeleceo artigo37, incisoXXI, da ConstituiçãoFederalde 1988, "in verbis":

Art. 37 (...)
XXI - ressalvadosos casos especificadosna legislação,as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabelecem obrigações de pagamento,
mantidasas condiçõesefetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigênciasde qualificação
técnica e econômicas indispensáveis à garantia do
cumprimentodas obrigações.

No mesmo sentido, o artigo 2° da Lei n.?8.666/1993- Lei
de Licitaçãoe ContratosAdministrativos:

"Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienações, concessões, permissões e locações
da Administração Pública, quando contratadas com
terceiros, serão necessariamente precedidas de ücítaçãs,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, Pará~fo
único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato t é10 e
qualquer ajusteentre órgãosou entidadesda Admini ração

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO. 1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-0
Fone (0"42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.bremaíl:cmventaniauol.com. r



CÂMARA MUNICPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades
para a formação de vinculo e a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada".

Concluindo, sucintamente, HELY LOPES MEIRELLES a

definiu: "Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse",

A finalidade básica da contratação através de processo

licitatório é coibir o mau uso da máquina administrativa, dificultando favorecimentos

pessoais e abrindo para todos os interessados a possibilidade de contratar com a

I,dministração Pública.

Importante ressaltar o artigo 14 da Lei n.? 8.666/1993 e

posteriores alterações, que se faz necessário a adequação caracterização de seu objeto e

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e

responsabilidade de contratar com a Administração Pública.

A licitação nos contratos, como já dito, é a regra, porém a

Lei 8.666/93 apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da licitação

nas contratações feitas pela Administração Pública.

o Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação

de licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, desde que preenchidos os requisitos previstos na lei, requisitos estes

encontrados nos artigo 24 e 25 da referida lei.

Consagrando a observância do principio da licitação como

regra imperiosa à qual devem sujeitar-se os entes e órgãos públicos, tanto da

Administração Direta quanto Indireta, a legislação vigente também admite, em caráter de

excepcionalidade. fugas a essa regra. Tais hipóteses são catalogadas no diploma

licitatório sob a denominação de dispensa e Inexigibilidade. desde que preenchidos os

requisitos legais, estes encontrados nos artigos 24 e 25 da Lei n.? 8.666/1993. Trata-se de

situações distintas justificadoras da exclusão do procedimento licitatório como a seguir se

verá.

1 (MEIRELLES Hely Lopes. DireitoAdministrativo Brasileiro, 22· Ed Malheiros: São Paulo. 1997. P. 365)

Avenida Anacleto Bueno de Camargo. nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0··42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536 I 3274-1153 e fax 42 3274-1624
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

As hipótesesde disponibilidadedo artigo 24 constituemrol
taxativo, isto é, a Administraçãosomentepoderádispensar-sede realizara competiçãose
ocorrente uma das situações elencadaspreviamentena lei. Importante ressaltar que nos
casos dos incisos I e 11do referidoartigo, devera ser observadoo valor da licitaçãocomo
um todo, não podendoser fracionadopara queocorra hipótesede dispensade licitação,

Assim, na dispensa,a licitação seria um teste possível, em
face de uma necessidade pública especifica e a existência de bens ou serviços
disponíveis, em quantidadestais e justificarem uma licitação, Contudo, razões de ordem
superior relacionadosa satisfação de interesse público, também merecedorde imediata
acolhida,justificam umacontrataçãodireta, sem recursoà licitação.

Isso se faz necessário, pois neste caso o legislador
entendeu que os eventuais benefícios que poderiam ser obtidos através da licitação
seriam inferioresaos malefíciosdeladerivados.

Já na inexigibilidade, a licitação seria inteiramente
descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido e
singular, não existindo outro similar, ou por que singular e o ofertante do serviço ou o
produtorl fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particularesta em condições
~e atender ao interesse público, O pressuposto aqui é a própria impossibilidade de
competição,de modoque nos termosdo artigo 25, não se trata de um rol taxativo,mas da
inviabilidadede competição.

Também é necessário observar a Recomendação
Administrativado MinistérioPúblicodo Estadodo Paraná- GEPATRIAde Santo Antônio
da Platina,em seu item"2", pag, 54, ondeconstaque:

"faça inserir, materialmente,todas as etapas da fase que
precede a licitação/dispensa/inexigibilidade dentro do
procedimento, constando no mínimo, a solicitação de
compra (caracterizaçãodo objeto da compra ou serviços),
parecer contábil (indicação dos recursos orçamentários),
parecerjurídico e parecer financeiro, todos assinadospelo}
servidores ou departamentos responsáveis, de modo já

identificar as pessoas que participaram destas fases Ido
procedimento",

Avenida Anacleto Bueno de Camargo. n°. 1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-00 -
Fone (0··42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

Assim, definido o objeto da licitação e orçado o valor,
conforme disposição legal, a comissãode licitação, adotará a modalidadeadequada de
licitação. Cumpre salientar que na aquisição de bens e serviços comuns de que trata o
decreton." 5.504,pode-seadotaro procedimentode dispensa.

Diante do exposto, inicialmente faz-se necessário obter
informações sobre a pré- existência de dotação orçamentária e disponibilidade de
recursos.Vale a pena destacar que o pareceré eminentementetécnico, não adentrando
no mérito da operação,o qual incumbeà administração,de acordocom a oportunidadee
conveniência.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, após definição do objeto e valores do
mesmo,faz-se necessárioverificar as disposiçõesda Lei n.?8.666/1993e só então definir
a espécie adequada, lembrandoque a licitação será dispensadaapenas caso se encaixe
numadas hipótesesdo artigo 24, ou será inexigível,apenasnos termosdo artigo25, caso
seja inviávela competição,ambosos artigosda legislaçãovigente.

Em tempo ainda, faz-se importante observar as
recomendações do TCElPR, do TCU e da GEPATRIA (Ministério Publico) de Santo
Antônioda Platina,bemcomoanalisara regularidadefiscal e constitutivados fornecedores
e empresas interessadas. No mais, salienta-se a necessidade de formalização do
procedimento,submetendo-oà apreciaçãodo Sistemade Controle Interno.

É o parecer,salvomaior juizo.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo. nO. 1203 - Centro - Ventania - Pro - Cep 84.345-000 -
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cámara Municipal de Ventania
Solicitação 5/2022

Pagina:1

Sollcttação ----------------------------------------------

5
Tipo

Aquisição de Material
Enili<bemNÚ1WO

316-6 20/1212022
ProcessoGerado-------
N<Í7m>

Solicitante-----------------------------------
Cédgo Non-e

316-6 JOSILOOCESOUZA I'AACIEL
Local----------------------------------------------------
1 CãrreraMmicipaldeVentania
Órglo-----------------------------------------------------
01 LEGISLAllVO M..NOPAL
Formadepaga~to-----------------------------------------------
DescriçAo

À VISTA
Entrega----------------------------------------------------
l.DcaI
CÂMA.RAM..NOPAL CEV8\lTANA

9/2022

Tipo
Depósíto bancário

Pnrzo
OOOas

Descrição:
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES

Justificativa:
A aquisição de computadore se faz necessário devido a falta de equipamentos para todos os
funcionários da Câmara Municipal, devido ao aumento de funcionários.

Valor
4.600,00

Nome
COMPUTADOROESKTOP- CPUCOMPLETO
Monitor19"- TecladoUSbMlJtimidia- r.buseópticoUSB- PlacaMãe Intel IPM41- 03 (PCWare
- Pegatron)- Processador15. Memóriade8GbOOR31333MuHOSSO480GBSataGravador
deCOe OVOVideo(Integrado)Som(TecnologiadeaudioIntel5.1) Rede(10/10011000) USB(4x
traseiras+ 2x frontais)

:OSlLOO DE SOUZA MACia
SoIicitarte

EITitido por: Maicon Herriql.ll de a .... ra, na """silo:5531 c 20'121202216:14:38



Câmara Municipal de Ventania
Processo dispensa 5/2022 - Anexo 01

Pégi .. :l

~ .~
COMPUTADOR DESKTOP - CPU COMPlETO

Moritor 19" - Teclado USbMLMimlcla- MouseÓfltico use - Placa MIIe Irtet IPM41-
03 (PCWne - Pegatron)- Processador 15. Memóriade 8Gb00R31333Mhz HO SSO
48JGB Sala GrINildof de CO e OVO VIdeo (Irtegracb) Som (Tecnologia de auclo IrteI
5.1) Rede (1Q1100'1CXXJ)USB (4xtraseiras + 2xfrorGis)

2,00 UNO 2.300,00

PREÇOMÁXIMODOLOTE:

PREÇOMÁXIMODA LICITN;,AO : 4.800,00

EmItidopor: Milton Henriq .. de OIMira ... \8tsio: 5631 c 21/1212022(11:42:37
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Câmara Municipal de Ventania - 2022
Relação de Participantes
Processo dispensa 5/2022

Pígira:1

40. 134.ae5'OOO1-36
0Ide de fornecedores: 001

TECHBR Induslria, Comercio e Ser.iços em Equpamet'tos LTDA Classificado

QI!Ie loIaI de fomecedorG$: 001

EniIIdopor: MaIcon H.nlque deOIMira, na \8I's60: 5531 c 20'121202217:16:02



Câmara Municipal de Ventania - 2022
Classificação por lote

Processo dispensa 512022

Pégina:1

466-5
"

TECHBR Inctuslria, Comorcioe Ser\iço5 em Eqt.ipamertosLTDA ~ 134.1l85I(D)1-36 Classificado 4.lDl,OO

0Ide. lotes desertos : (XX)

ClIde. laias frustrados: (XX)

Enitido por:Maicon Herriq .. deOliloeira,na_510: 5531c 20'121202217:16:13
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 5/2022

Aos vinte dias de dezembro de 2022, às dezesseis horas, em uma das salas da Câmara
Municipal de Ventania, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, integrada pelos

membros Maicon Henrique de Oliveira, Edson Soares dos Santos e Jean Carlos da Silva para

analisar e emitir parecer sobre o procedimento de Dispensa de Licitação n° 5/2022, que tem
como objeto a aquisição de 02 Computadores Desktop para a Câmara Municipal de Ventania. A

Comissão constatou que foram apresentados quatro orçamentos para a aquisição pretendida,

sendo que a empresa SUL MIDIA INFORMATICA LTDA, ofertou o preço global de R$ 11.370,00

(onze mil trezentos e setenta reais); a empresa TECH8R INDUSTRIA COMÉRCIO E

SERViÇOS EM EQUIPAMENTOS LTDA, ofertou o preço global de R$ 4.600,00 (quatro mil e
seiscentos reais); a empresa CLAUDEMIR APARECIDO FREIRE, ofertou o preço global de R$

5.368,00 (cinco mil trezentos e sessenta e oito reais); e a empresa K. W. GUERGOLETTE,

ofertou o preço global de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Após a análise dos documentos que

compõem o procedimento constatou-se que a proponente TECH8R INDUSTRIA COMÉRCIO E

SERViÇOS EM EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 40.134.885/0001-36, foi a que ofertou o menor

preço global para fornecimento de 02 Computadores Desktop para a Câmara Municipal de
Ventania, sendo o valor de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), com prazo de entrega de
90 dias após à requisição. Diante da analise os membros da CPL em unanimidade, é de

parecer favorável a aquisição pretendida com o fornecedor TECH8R INDUSTRIA COMÉRCIO E

SERViÇOS EM EQUIPAMENTOS LTDA., pelo preço ofertado, e de acordo com o parecer da
Procuradoria jurídica e demais documentos anexos. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a

presente reunião, da qual se extraiu a presente ata que segue assinada pelos membros da
Comissão.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo a dispensa de licitação n° 5/2022, que tem como objeto a aquisição de
gêneros alimentícios para atendimento da Cantina da Câmara Municipal, em favor da empresa
TECHBR INDUSTRIA COMÉRCIO E SERViÇOS EM EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
40.134.885/0001-36, no valor total global de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), com
base no inciso I do art. 24, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o
parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o processo n°
5/2022.

Para cobertura das despesas com a aqursiçao dos produtos objetos do procedimento de
dispensa de licitação acima mencionado, serão utilizados recursos consignados no orçamento
geral do Câmara Municipal, na seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÓES
Exercicio da Conta da Funcional programática Fonte de recurso Natureza da Grupo da fonte
despesa "~" despe,sa .- 11 despesa v "

2022 40 01.001.01.031.0001.20C1 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
1

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, aos vinte e um dias de dezembro de
2022.

~
Josildo de Souza Maciel

Presidente da Câmara Municipal

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
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~_ MARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO NO.00512022

Contrato de compra e vendaque entre si celebram a CÂMARA
MUNICIPAL DE VENTANIA e a empresa TECHBR
INDUSTR1A COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
EQUIPAMENTOS LTOA, a aquisiç!o de 02
Computadores Desktop para a Câmara Municipal de
Ventania.

CONTRATANTE: Camata Municipal de Ventania. pessoa jurldica de direito público
interno, com sede à Av. Anacleto Bueno de Camargo. n" 1203. inscrito no CNPJ/MF n°
72.376.88210001-03, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Cêmara
Municipal. em pleno exercício de seu mandato e funçOes, Sr. JOSILDO DE SOUZA
MACIEL. residente e domiciliado nesta cidade. portador da Cédula de Identidade RG nO.
8.406.23a..3 e do CPFIMF sob nO031.070.379-40. e.

TECHBR INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS LTOA, inscrita no
CNPJIMF sob nO.40.134.88510001-36. com sede administrativa na Rua Tiradentes, 357
Sala 01 - Bairro Centro. CEP 86.430-000. na cidade de Santo Antônio da Platina - PR..
neste ato devidamente representada pelO seu proprietário MARCOS DA CUNHA
FRANÇA. brasileiro. casado sob o regime de comunhAo parcial de bens, empresário.
portador da cédula de identidade RG n' 4.955.174-61SESPIPR e CPFIMF n°
696.606.709-15. residente e domicíliado na Rua Paullno da Cunha França, n' 67,
J a r d im S a n t o A nd r é. Santo AntOnio da Platina. Paraná. CEP 86430-000; nos
termos abaixo pactuam o seguinte contrato:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO
LEGAL

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.666193 com as
alterações da Lei n° 8.883194, é a aquisição de 02 Computadores Desktop para a Câmara
Municipal de Ventania.

cLÁUSULA SEGUNDA· 00 VALOR E PAGAMENTO
O valor global para a aquisiçao de 02 Computadores Desktop desse contrato é de

R$4.600.oo (quatro mil e seiscentos reais). em até 10 (dez) dias após a entrega dos
equipamentos e nota fiscal.

Parágrafo Único • O pagamento da importancla contida nesta cláusula correrá à
conta dos I'8ClIfSOS próprios do Municipio consignados na doIa ao or mentárla:
DOTAÇOES

Exercido da despesa Conta da despesa 1 Funcional Pfogramàtica
2022 110 4490.52.0000 .------1-:--------1

Fonte de recurso

cLÁUSULA TERCEIRA· DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apu~as

na forma a saber. (a) de 0,1% (zero um por cento) do valor global do Contrato r d'
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consecutivo de atraso em relaçao ao cumprimento do prazo de entrega; (b) de 1% (um por
~~IO). do valor contratual quando a CONTRATADA por açAo. omlssAo OU negligência
Infnnglr qualquer das obrIgaç6es estipuladas neste Instrumento; (c) suspendo do direito
de participar em licitaçOeslcontratos da ora contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos
quando. por culpa da CONTRATADA. ocorrer ê suspensão ou a rescl&ao administrativa.

cLÁUSULA QUARTA· DA APLtCAÇÃO DAS MULTAS
Quando da apllcaçAo de muHas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

~ue terá prazo de 05 (cinco) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE 8
Importância correspondente, sob pena de incorret' em outras sanções cablveis.

Parágrafo PrIm.lro • Compele a Secretaria de Admlnistraçlo da CONTRATANTE.
quando for O caso. a apllcaçAo de multa é CONTRATADA.

Parégrafo Segundo • Da apllcaçao de multa, caberá recurso â CONTRATANTE
no prazo de 03 (tn)$) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação.
mediante prévio recolhimento da multa. sem efeito suspensivo, até que seja devidamente
efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará. no prazo máximo de 10 (dez)
dias procedente ou improcedente a ImportAncia recolhída pela CONTRATADA, que, se
procedente. seralldevolvida pela CONTRATANTE. no prazo de 03 (/rls) dias. contados da
data do julgamento.

CLÁUSUlA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO
A CONTRATADA obriga-se a entregar a Contratante 02 Computadores Desktop

para a Câmara Municipal de Ventania realizar é, em no méxlmo 30 (!tinta) dias contado do
recebimento da requisição de compra dos mesmos.

Parégrafo Primeiro - Somente seré admitida alteração do prazo. quando:
a) por motivos de força maior ou caso fortuito. entre outros: 'ock our, perturbações

industriais. guerras. atos de inimigo pUblico, bIoqueío. insurrelç6es, epidemias. avalanches.
terremotos. enchentes. explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as
quais nAo consigam impedir a sua ocorrência.

O motivo da força maior pode. ainda, ser caracterizado por legislaçAo.
regulamentação ou atos governamentais.

Parágrafo Segundo - Enquanto perdurarem os motivos de força maior. fICaria
suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação ao contrato,
nAo cabendo. ainda. a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos
correspondentes ao perlodo de paralisação.

Os atrasos proveníentes de greve ocorridas com a CONTRATADA nAo podErio
ser alegados como decorrentes de força maior.

Parágrafo Tereelro - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada
tolal ou parcialmente de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas ao
fornecimento contratado. deverâ comunicar à CONTRATANTE com respectiva justificativa.
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que a CONTRATANTE tome as
providênCias cabíveis.
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respeitadas as condiçOes desta Lici1aç1o, nAo cabendo direito â CONTRATADA de
fonnular qualquer reivlndica~o, pleito ou reclamaçto.

cLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DE QUALIDADE
. A CONTRATADA' responsável pela qualidade dos produtos e materiais a serem

fomecidos. devendo observar os prazos de validade dos mesmos quando for o caso,
devendo realizar a Iroca dos produtos que estiverem com seus prazos de validade para
vencer nos próximos 30 (trinta) dias da data de fornecimento.

cLÁUSULA sÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA nlo poderâ cedef o presente Contr~, no lodo ou em parte, a

nenhuma pessoa flsica ou jurídica. sem autorízaçlo prévia, por escrito, da
CONTRATANTE.

cLÁUSULA OITAVA· DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirâ Integral responsabilidade por danos causados ~

CONTRATANTE ou a terceiros. Isentando esta de lodas 8S reclamaç6es que possam
surgir com reta~o ao presente ContraiO.

Também. Obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar lodo o bem em
desacordo com as caracterlsticas e especlficaçOes técnicas e/ou com as quantidades
contratuais. verificadas no ato de seu reoebimento.

O prazo para reposiçao elou substitulçAo elou complementaçAo ser' determinado
pela CONTRATANTE e sua inobservAnCia Implicará a aplicaçlo da penalidade prevista na
Cláusula Sexta. item "b',

cLÁUSULA NONA· DO RECEBIMENTO DOS BENS
Os produtos e ou materiais objetos deste contrato serão recebidos por pessoa

designada pela CONTRATANTE. mediante Termo de Recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA·DA VlG~NCIA
O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (seasema dias) contados da

assinatura do presente contrato. ou seja. de 2211212022 à 2110212023,

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir, o presente contral0

independentemente de interpelaçlo judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a)
Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida: (b) quando a CONTRATADA transferir, no
todo ou em parte. o contrato sem a prélfia anu6ncia da CONTRATANTE; (c) quando
houver atraso na entrega do(s) bem(ns) pelo prazo de 15 (quinze) dias após entrega da
SOllcitaçlo a CONTRATADA. sem Justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de
cléusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA.

Parigrafo Primeiro - A rescisão do Contrato. quandO motivada por qualquer
itens acima relacionados. ímplicarâ a apuração de perdas e danos, ~ tiínbàliIM
aplicação das demais providências legais cabiveis, • ',~ "
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DOS CASOS OMISSOS
Os caSOS omissos serlo dirimidos de comum acordo entre as

legislação em vigor.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DAS ALTERAÇOES
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Serlo inCOl'pOradosa este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificaçAo que venha a ser necessária durante 8 sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificaçOe$ quantitativas e
qualitativas ou prazos de entrega dos bens fornecidos â CONTRATANTE.

cLÁUSULA ~CIMA QUARTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ci6ncia de &eu

conteúdo. bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,

perante o Foro da Comarca de Tibagl, Estado do Parané. nAo obstante qualquer mudança
de domlcrtio da CONTRATADA.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento. em 3 (três) vias de igual
teor e forma, com as testemunhas presentes ao ato. a fim de que produza seus efeitos
legais.

Ediflcio da Camara Municipal de Ventania, aos vinte e dois de dezembro de dois
mil e vinte e dois.

CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
CONTRATANTE

J~~"AC;E~-
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Testemunhas:
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